INDICAÇÃO Nº 119/2006

Sr. Presidente,



O Vereador infra-assinado indica ao Executivo Municipal, na forma regimental, a necessidade de se construir uma proteção lateral na ponte sobre o córrego da aguada “Maria Joaquina”, situada à margem da Rodovia MG-170.

JUSTIFICATIVA:



A referida ponte é muito estreita e movimento na mesma é intensa, tanto de veículos pequenos, como caminhões e máquinas agrícolas. Portanto, deve ser colocada a proteção ora solicitada, para que aumente a segurança do local.

 

Assim, conto com o apoio dos nobres colegas para a aprovação da presente Indicação. 




Sala das sessões, 12 de junho de 2006.

SR. LEANDRO BIBIANO 

Vereador 

